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Prosseguindo,  reitera o AJ todos os pedidos realizados em sua última 

manifestacão (fis. 890/963) , observando que o petitório já se encontra ratificado pelo 

Ministério Público, conforme 11.964 e verso. 

REQUERIMENTOS 

Ante todo o exposto, o Administrador Judicial pugna a Vossa Excelência 

seja a requerente de fls. 965/966 intimada, para apresentação da procuração que 

alude o artigo 104, inciso III, da Lei n° 11.10112005, não se opondo o AJ,  com a  

[untada da referida procuração , ao deferimento do pedido de autorização de viagem 

ao exterior. 

Por fim,  o AJ reitera todos os pedidos realizados em sua última manifestação 

(fis. 890/963) , observando que o petitório já se encontra endossado pelo Ministério 

Público, conforme fl. 964 e verso. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2018. 
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